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COMUNICADO – EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO – N.º 303/2025 

 
Data: 1º/12/2025 

Assunto: Orientações para elaboração do Estudo de Caso – Estudantes do 6º Ano 

Público-alvo: Unidades Escolares de Pindamonhangaba que receberão estudantes da rede municipal:  

1. EE Prof.ª  Antônia Carlota Gomes 

2. EE Prof. Antônio Apparecido Falcão 

3. EE Bem Viver 

4. EE Prof.ª Célia Keiko Ikeda 

5. EE Deputado Claro César 

6. EE Dr. Demétrio Ivahy Badaró  

7. EE Dirce Aparecida Pereira Marcondes 

8. EE Prof.ª Dirce Leopoldina Cintra Villas Boas 

9. EE Prof.ª Eloyna Salgado Ribeiro 

10. EE Prof.ª Eunice Bueno Romeiro 

11. EE Prof. Eurípedes Braga 

12. EE Prof.ª Iolanda Vellutini 

13. EE Prof.ª Isis Castro de Mello César 

14. EE Prof.ª Ismênia Monteiro de Oliveira 

15. EE Monsenhor João José de Azevedo  

16. EE Prof. João Martins de Almeida  

17. EE Prof. José Aylton Falcão 

18. EE Prof. José Wadie Milad  

19. EE Prof. Mário Bulcão Giudice 

20. EE Dr. Mário Tavares  

21. EE Prof. Pedro Silva  

22. EE Prof. Rubens Zamith 

23. EE Prof. Wilson Pires César  

24. EE Prof.ª Yolanda Bueno de Godoy 

 

 

Prezados(as) Diretores(as), 

 

Em conformidade com o Plano da SEDUC e visando garantir o acompanhamento pedagógico 

adequado dos estudantes, orientamos que as escolas iniciem, ainda neste período letivo, a elaboração 

do Estudo de Caso para os alunos do 6º ano que necessitam de atenção especial. 

Objetivo: 

O Estudo de Caso tem como finalidade identificar as necessidades educacionais específicas 

dos estudantes, subsidiando ações pedagógicas e estratégias de acolhimento para o ano letivo de 

2026. 

Orientações: 

• Cada unidade escolar deverá iniciar a construção do documento, utilizando o novo modelo 

de Estudo de Caso disponibilizado em anexo. 

• O documento deve conter informações detalhadas sobre o histórico escolar, aspectos 

pedagógicos, sociais e emocionais do estudante. 

mailto:pdm.ese@educacao.sp.gov.br


Rua Soldado Roberto Marcondes, 324, Jardim Rosely 

CEP: 12410-660 |Pindamonhangaba/SP 

Telefone: (12) 3649-0045| E-mail: pdm.ese@educacao.sp.gov.br 

ESE 

 

 

• É fundamental envolver a equipe pedagógica e, quando necessário, a família, garantindo um 

olhar integral sobre o estudante. 

 

Prazo: 

Essa ação deverá ocorrer até dia 12 de dezembro. 

 

Materiais anexos: 

1. Novo modelo de Estudo de Caso (arquivo em formato editável); 

2. Modelo da Anamnese; 

3. Tutorial para o preenchimento do Estudo de Caso; 

4. Carta de Acolhimento às Famílias, que deverá ser entregue ou enviada às famílias dos 

estudantes contemplados; 

5. Lista dos alunos, com o contato telefônico dos responsáveis; 

6. Ata de atendimento (segue uma sugestão de ata de atendimento que, após elaborada, deverá 

ser juntada ao prontuário do estudante). 

 

Nesse processo, os professores do Ensino Colaborativo terão papel fundamental, sendo os 

responsáveis pela elaboração do Estudo de Caso, com o apoio da equipe gestora da escola. 

Segue anexa, uma planilha com a relação dos estudantes elegíveis e o contato do responsável, 

para que seja agendada a avaliação pedagógica, etapa essencial para a construção do Estudo de Caso. 

Contamos com a colaboração de todos para garantir um acolhimento qualificado e inclusivo. 

Solicitamos também que este comunicado seja repassado aos professores do Ensino Colaborativo da 

unidade escolar. 

Atenciosamente, 

Miriam Alves da Silva 

Tiago Bueno dos Santos 

Supervisão de Ensino – Equipe de Educação Especial 

 

De acordo, 

 

Luís Gustavo Martins de Souza 

Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino 
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